
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
CNPJ: 02.433.941/0001-44 

Rua Sete de Setembro, s/n - Centro 
Curral Novo do Piauí 

Contrato de prestação de serviços de manutenção, 
suporte técnico e serviços de tecnologia da 
informação para funcionamento do Sistema 
Integrado de Administração Financeira e 
Controle (SIAFC) tendo a CÂMARA 
MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
(P1) como CONTRATANTE e, como 
CONTRATADA, a empresa STS 
INFORMATICA LTDA - EPP. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Curral Novo do Piauí(P1) 
ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, s/n - centro 
CEP: 64.595-000 	CIDADE: Curral Novo do Piauí UF: P1 
CNPJ: 02.433.941/0001-44 
REPRESENTANTE: EDNO DOS REIS LLRA 
CPF 451.239.933-04 	RG 1.212.758 SSP/PI 

CONTRATADA: STS Informática Ltda - EPP 
ENDEREÇO: Rua Santa Luzia, 2480/Sul - Piçarra 
CEP: 64.001-400 	CIDADE: Teresina 	 UF: P1 
FONE: (086) 3222-3173 	FAX: (086) 3221-2452 
CNPJ: 73.726.333/0001-76 
REPRESENTANTE: Vicente Miranda - CPF 016.477.253-72 - RG 133.571 P1 

As partes acima qualificadas, a primeira como CONTRATANTE e a segunda como 
CONTRATADA, por seus representantes legais, celebram o presente contrato de prestação 
de serviços de manutenção, suporte técnico e tecnologia da informação para funcionamento 
do Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle (SIAFC) mediante as 
cláusulas, termos e condições a que se obrigam e que reciprocamente se outorgam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato é a manutenção, suporte técnico e serviços de tecnologia da 
informação para funcionamento do Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle 
(SIAF), abrangendo o seguinte módulo: 

' Portal da Transparência. 

Parágrafo 1° - O SISTEMA será instalado em rede de computadores sob a responsabilidade 
do CONTRATANTE onde as estações de trabalho terão configuração recomendada de 
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1(hum) GB de memória RAM; Processador com desempenho equivalente a 2.0 0Hz; disco 
rígido igual ou superior a 100 GB, drive de CD ROM; placa de rede de 10/100 MBPS; 
impressora matricial, jato de tinta ou laser. 
Parágrafo 20 - O servidor de dados deverá ter a configuração mínima de 512 MB de memória 
RAM; HD scsi de 80 GB; processador mínimo similar a PENTIUM IV com 20 GHz; 
gravadora de CD/D\D ou dispositivo similar para cópia de segurança; placa de rede de 
10/100 MBPS; estar conectado à rede mundial de computadores Internet e protegido de 
quedas de tensão por NOBREAKS. 

Parágrafo 30 - As estações de trabalho deverão estar configuradas com sistema operacional 
WINDOWS 98 ou versão superior e o servidor com WINDOWS NT SERVER ou 
WINDOWS 2000/2003 SERVER. 

Parágrafo 4° - O Servidor de dados deverá operar com os bancos de dados SQL SERVER, 
versão 7 ou superior, e INTERBASE versão 6.0. 

Parágrafo 5° - O presente contrato prevê instalação dos sistemas e treinamento de uso dos 
funcionários da CONTRATANTE por técnicos da CONTRATADA, de acordo com 
programação estabelecida de comum acordo entre as partes. 

Parágrafo 6° - A CONTRATANTE viabilizará o acesso dos técnicos credenciados pela 
CONTRATADA a todas as dependências onde devam ser disponibilizados os sistemas, de 
acordo com acerto prévio entre as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 Garantia de Funcionamento - Os sistemas aplicativos contratados possuem garantia de 
funcionamento, em sua versão original, desde que utilizado de acordo com as instruções e 
recomendações técnicas, nas seguintes condições: 

1. Pela substituição imediata, sem ônus, da mídia magnética continente da cópia licenciada, 
em razão de defeito técnico da própria mídia, 

2. Pela substituição, também sem ônus, da cópia licenciada, em razão de erro ou imperfeição 
constatado e comprovado no próprio sistema; neste caso, a CONTRATADA se 
compromete a fazer substituição o mais rápido possível; 

3. Com a solução de dúvidas e a transmissão de instruções e orientações. 

Parágrafo 1° - A CONTRATADA não assume qualquer responsabilidade por perdas e danos 
que o uso ou mau funcionamento dos sistemas aplicativo possa causar à CONTRATANTE, a 
não ser promover sua correção, segundo as condições estipuladas nesta cláusula. 

Parágrafo 2° - A garantia é assegurada à versão mais recente do sistema aplicativo ficando a 
CONTRATADA desobrigada de dá-Ia às versões precedentes; independentemente disso e em 

/ 
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qualquer hipótese, é garantida, pelo prazo de seis meses, a versão contratada, prazo este que 
será contado a partir da contratação da referida versão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 Direitos de Propriedade - A CONTRATANTE será plenamente responsável pela 
inviolabilidade da cópia dos sistemas aplicativos disponibilizados para seu uso exclusivo, não 
fazendo, nem possibilitando que se faça reprodução, sob qualquer forma, mesmo por 
engenharia reversa ou inversa (decompile) ou desmontagem (disassembie), em proveito ou 
não, consentida ou por negligência. 
3.2 Manutenção dos Arquivos - A CONTRATANTE é responsável pela manutenção dos 
arquivos dos sistemas e pela segurança dos mesmos, gerando cópias de salvaguarda ("back-
up") dos arquivos de dados e dos programas, de acordo com especificações e orientações 
fornecidas pelos técnicos da CONTRATADA; 

3.3 Pessoal Habilitado - A CONTRATANTE é responsável pela manutenção de pessoal 
habilitado para a correta utilização do software, designando, através de comunicação escrita, 
uma pessoa que será responsável pelo contato com a CONTRATADA; 

3.4 Sistema Operacional e Utilitários - Cabe à CONTRATANTE o fornecimento de 
versões oficiais do sistema operacional, banco de dados e utilitários necessários para a 
operacionalização do sistema. 

CLAUSULA QUARTA - GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO 

4.1 Modificações Legais - As modificações de cunho legal, fiscal, tributário, serão 
introduzidas nos sistemas aplicativo em prazos compatíveis com os determinados pelas 
normas e de acordo com a dificuldade de serem implementadas. A interpretação legal das 
normas editadas pelo Governo e sua implementação será efetuada com base nas publicações 
especíalizadas, divulgadas sobre a matéria em veículos de comunicação de domínio público. 
Interpretações divergentes por parte da CONTRATANTE, se implementadas, serão cobradas 
como serviços. Caso não haja tempo hábil para implementação das modificações legais, entre 
a divulgação e o início da vigência, a CONTRATADA indicará soluções alternativas para 
atender às disposições legais, se houver, até que os sistemas aplicativos sejam atualizados. 

4.2 Solicitação de Modificação - As solicitações de modificação nos sistemas aplicativo 
serão oficializadas através de comunicação escrita pela autoridade competente. 

4.3 Novas Versões - As melhorias e novas funções introduzidas nos sistemas aplicativos pela 
CONTRATADA serão distribuídas toda vez que forem concluídas, visando dotá-lo sempre 
com a última versão. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Pela prestação de serviços previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará: 
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a) Pela manutenção e apoio, mensalmente, a importância de 200,00 (duzentos 

reais), para cobrir os custos das atividades. 

5.2 O pagamento será efetuado mensalmente durante o período maio de 2019 a abril de 2020, 
diante a apresentação de faturas que serão emitidas no mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços e cujo vencimento será no décimo dia após a emissão da mesma. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE DE PREÇOS E ATRASOS NO PAGAMENTO 

6.1 O atraso no pagamento implicará em multa de 10% (dez por cento) mais juros de mora 
1 % (um por cento) ao mês e, quando permitido em lei, atualização monetária, 
independentemente dos custos e honorários advocatícios, se a cobrança se fizer por via 
judicial. No caso de prol-rogação do Contrato, o mesmo será corrigido monetariamente por 
percentual de índice oficial acumulado dos últimos doze meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA - O presente contrato tem validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura, podendo qualquer das partes, a qualquer momento, 
cancelá-lo desde que a parte interessada dê à outra, por escrito, aviso prévio de 3 (três) meses. 
Terminando o prazo contratual, a validade estará automaticamente renovada para um novo 
período de 12 (doze) meses, se não houver o aviso prévio mencionado. 

CLÁUSULA OITAVA - ANEXOS - O presente contrato se compõe deste instrumento e de 
anexos que eventualmente devam fazer parte em razão de ajustes. 

CLÁUSULA NONA - FORO - O foro para demandar com fundamento neste contrato é a 
Comarca de Teresina, Estado do Piauí, renunciando as partes expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, perante duas testemunhas que também o assinam. 

Curral Novo do Piauí(PI), 01 de Junho de 2019. 

L 

Eno dos Reis Lira 
Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

-; 	  
Vicente Miranda 

Diretor 
CONTRATADA 

 c8z 63  

Testemunhas : 
1. 	-..   
CPF: 

   

 

CPF: 	- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
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Cino' doit lo Piou? 

Contrato de prossaçln de serviços  de manuiençio. 
&aoste técnico  e serviços de  teçnoiosa da 
innm.çio pare funcionamento do Siooens. 
Tatecrade de Admlntelrçl. Financeira e 
Controle (SIAYC) tendo e CÂJeMRA 
MUNICIPAL DE CURRAl NOVO DO PIAU[ 
(11) como CONTRATANTE o, como 
CONTRATADA, a srrnpmsa STI 
INFORMÁTICA L.TDA - EPP 

CONTRATANTE, Ciciara MenkIp.l de Curral Novo do ?fa.i(Pl) 
ENDEREÇO-  Rim Sete de Setembro, efe - centro 
CEP,  64.395-0011 	Clr)At)F ('orral Novu do Piou[ tter P1 
CNPJ: 02,433,94110001-44 
11EPRPiSENTAN1t: ED?'lO 111,05 REIS 1 XPLA 
CPT451.239,933-04 	 RO L212.75* SSP/P1 

CONTRATADA STS Iaforiadika Lida - EI'? 
ENDEREÇO Rua Senta 1.a1u. 24801Sut - Pi44rra 
Cur 44,001-400 	Cl&)AL*Ieraatna 	 up. P1 FONE: 
0NE (0e6)3232-3173 

	
FAX. (ou) 3211-3452 

CNPJ- 13.726.33310001-76 
REPRESENTANTE:  VIcent# MIraada- CPV 016.477.253-72 - *0133.571 P1 

As p~ temia qcolittcadas. a primara mimo CONTRATANTE e a aogmsde como 
CONTRATADA. por soem icprcocnmn00 tais, ccicbeam o plenoeito cooltato de ptai, 
de otroços de rnanIesIç$o, aupoise técnico e tactIoIo9la da tnfonnaçio aza funidonammuo 
do Sfiitmoa Integradas de AdwiInhatceçIo Vtaaito.ira a Contrate (SIAFC) mediante as 
CJduteda&. termos e 'ondiçde, e que se rtitigam e que rir' procomente ir outorgam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

II O objiro deste contrato e e masuteriçeo, suporte tdorskxe e serviços de toccologlu da 
iiifcnitaçko para íuociono.nscsto do Suiema Intupado do Aditunistraçlo Pii.ncosia o Controle 
(SIAR). abrenacodo o asuint. nsôduloe 

.' 	Portal da Traaap.r4.cla. 

P.tdgrafo 1'- O SISTEMA será instalado o.n rcdu de coputadores ede e rceporsabslidade 
do CONTRATANTE onde as casaçoco is trabalho setas, conflgucc033 ,eçomeredada de 

Ilbum) GB de memótra RAM. Pu'oc*taadot rum desempenho etwvalet,te a 20 0H2; digam 
rígido igual o-.t upc.iui a 100 05; dose de CD ROM, placa ele cale de 10/103 M»PS, 
impressora matna1, jato de tinta co laser. 
Parágrafo 2°-O Servidor de dedos deverá ter e ccnI)gumçlo rainíma de 112W.» do mcmôna 
RAM; 141) scsi de 50 GB; processador oinimo similar e PENTIUM IV com 30 0Hz; 
gravadora de CD1PVD ou duapueitivo similar paro cópia de seáuraiça; placa de roda de 
:0/100 MM; Sst*r con*clado à rode mundial de compuledoe es Internet e protegido de 
quedas de tenho por NOBREAKS 

Parágrafo Y - As melaçites de trabalho deverão catar configuradas com sts'rxna operecuonal 
WINDOWS 98 mi vtzsáo aupirtor e o servidor ocos WINDOWS NT SERVER co 
WINDOWS 2000f2003 SERVER. 

Parágrafo 4°. O Servidor de d~ deverá operar com os banco* de dados SQL SERVER. 
versio 10 superior. e I)4TERBASE venho 6.0. 

Parágrafo 5' O presente conteato previ inataleçlo dos siatemas e srcineracnto do uso doa 
ftrncioános da CONTRATANTE por tránicoS da CONTRATADA, de acordo com 
ptvaitaçio estabelecida de comum acordo entoe os panes 

Parágrafo 6° - A CONTRATANTE vabilizará o acosso dos lémures credenciados pelo 
CONTRATADA a todas es dependincins onde dc.vern ser digx,ntbslizados os sistemas. de 
acordo com acerto ptdsio entoe as penes,  

CL'USOU SEGUNDA - OBRIGACÓFA DA CONTRATADA 

2.1 Garantia 5. Ituncionaauento - Os sIstemss 5pltatis-os contratados oonsusm garantia 4k 
funcionamento, em sua vetado Ongrn&, tiasde que uftirz2do de acordo com ar mattuçbee e 
recomendações técnicas, rias sogwntcs condições' 

Pela subentuiçio imediata, sem Oitos, da midis mauriérrca cortioroite da cópia licenciada, 
em iene de defeito técnico de çrápna .nidia; 

2 	Pela substituição, tambên-r anis terias, da cópia licenciada, cm razdo de oiro ou insperfeiç4o 
constatado e con'provado no próprio sistem imite caso. a CONTRATADA Se 
tsonpeomc'.c afazer subentuiçio o mais rapido porolsel; 

3 	Coma solução da dúvidas e  vrariamiuio de ientruç6et e oiiuriraç0ce, 

Parágrafo I - A CONTRATADA nio assume qun1quer rcsponsab0dads por perdas e danes 
que  inc ou usai, funciímarnerito doa sistenres aplicativo posso causar  á CONTRATANTE, o 
nas, ser promover mu cQrrcçgo, acgsnd* az condições estipuladas resta çléurila 

Parágrafo 2' - A garantia á assegurada á s'cs's&o mais recente do Istema aplicativo ficando e 
CONTRATADA dcsrfoiigaija de dá-te às vrrsõca piccrdcn;cs; ndepcstdrntementr sissc e cri 

qualquer hipótese, á praitidi, pelo prezo de seis meses, a veTado contratada, prazo cate que 
será contado a partir de cositrataçloda refletida verho 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

33 Direitos de Propriedade - A CONTRATANTE será piriamos*e responsável pela 
ins'ioiabiltdadc da cópia doa sistemas aplicativos disponibilizados para seu uso exciusuvo, não 
fazendo, nem possib,Iitando que se faça reproduçlo, sob qualquer forma, mestre ias 
engenharia reverso, eia inversa (d000mpile) ou desmontagem (disazscmblc), cm proveito ou 
não, consentida ou por negli4rscis, 
3.2 Manutenção alua Arquivo.. A CONTRATANTE, é responsável pela manutenção dci; 
arquivos dos sistemas e pela segurança dos nsesrnos, gerando cópias de salvaguarda ('i,tck-
up") dos arquivos de dados e dos programas, de acordo coro espeeiflcsçócs e orientações 
foinueidas pelos técnicos da CONTRATADA. 

3.3 P.aaoal Habilitado . A CONTRATANTE é responsável pela manuIerirJo de prato.il 
habilitado para a correia .zblizaçio do software, designando, atrases de uotnuoicoçio escrita, 
uma pessoa que será responsável pelo contato com o CONTRATADA, 

3.4 Siatama Operacional e Utilitário. - Cabe 6 CONTRATANTE o fornecimento de 
vei-sttes oficiais do sistema operecioo.l. Lenço de dados e ualilitirios necessários peça a 
Operaciotsallzaçko do ttRIen$. 

CLAUSULA QUARTA - GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO 

4.1 Modiriraçõca Legais - As modificações de, cunho legal, fiscal, tnbutár,o, serão 
introduzida; nos tisteiraus apticaticu ciii prazos compativeis COtiI os deternrir,adou pelas 
normas e do acordo com a dificuldade de serem implementadas A inlerpretaçio legal das 
normas editadas peio Govrrno e sua implementaçio será efetuada com beco nas pvbiicees 
especIa itadai, divulgadas sobre a matéria em veículos de comunicação de dortslmo público. 
Interpretações divergentes por peste da CONTRATANTE, se mplementadas, serão cobradas 
como serviços. Caso ole Fuçe tempo hábil para implementação rias modificações legais, entre 
a divulgação e o inicio do vrgãnCiu, a CONTRATADA tndtcara soluções aJtensativas para 

atender às disposições legais, se houis'cr, até que os sistemas aplicativos sejam atualizados. 

4.2 Solicitação de Modificação- As 50icislçflen de modificação nos ostentas aplicalivo 
serão oficializados eteevés etc comunicação escrita pela autoridade competente 

43 Novas Veraõea - As nselhonas e novas funções introduzidas nos sistemas aplicatisos pela 
CONTRATADA serão disosbuldas toda vez que frcns concluídas, visando dotá-lo,  sempre 
corri a Ultima versão. 	 - 

CLÁUSULA QUINTA. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Pela prestação de serviços previsto na cláuaula primeira, a COR LIiATANTF por,ari 

a) Pele nr.niaençlo • apoio, mensalmente, a iirportánei5 de 200.00 (ds..enee, 

meia), pare cobrir os custos das atividades 

5.2 O r,aottncnto será efetuado inessalinerite dssui'le o penedo maio de 2019 a abril de 2020, 
diante a ape'ersenrapão dc fatsca; que serão emitidas no mós ssástcqdeiste ao da prestação dos 
serviços e cujo vciscicncntaa sena no décimo diz após a omissão da mestra. 

CLÂUSI3LA SEXTA - REAJuSTE DE PREÇOS E A11OASOS NO PAGAMENTO 

6.10 atraso no pagamento implicara em mult* de 10% falez por cento) maia juros de mora 
1% (uni por cento) ao rribe e, quando permitido em lei atualização monetária, 
rndependcrstemtnte coe custos e honorários advocaticios, se a cotwsnça se firam por via 
judicial No cato de preimogoçIo do Coti'rato, o niesmo Será corrigido n,osetana,rente por 
pouserdoal de indica oficial acumulado dos liltimos doze meses. 

CLÁUSULA StTIMA - VIGÊNCIA . O meliante contrato tesa validade de i2 drsze) 
rrieser, a conter de data de asas ,.alsro, podendo qualquer dez penes a qualquer momento, 
cancelá-lo desde que a pene interessada dá  à outra, por escrito, aviso previu de 3 (três) meses 
Tesnuitrando o Ir azo contratual, a sal idade unirá eutoa-iaoicemcnte renovada para uni tremo 
parindo de 12 (doze) insana, serão houver o sojio prévio mencionado 

CLÁUSULA OITAVA - ANEXOS - O presente contrato se compõe deste instrumento e de 
anexos que eventualmetde devam fizer parte ao nado de ejutcz 

CLÁUSULA NONA - FORO. O foto pata densandor storia furitbnrerufo nesse contrato á a 
Comarca da Teresina, Estadc do Pneu. renunciando is panes ceprateamente a qualquer outro, 
pos mais privileendo  que na 

E por estateirm, de consoas acordo, assinsri o presente initrutoeisto rui 02 (duas) vias de igual 
teor e forme, perante ditas tessczirunlias que taa*étn o assinem. 

Curral Novo di, Piaul(P1), 0' de limbo de 2019 

LVI, 'e  
Eãoo doa Reis Lira 

Pevaldante da Cãaara 
,CONTRATANTE 

'Ab 	 
Vicente Miranda 

CONTRATADA 
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